
  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 040301 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Processo Administrativo: 03030001/2026 
 
A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, em atendimento da Lei 

nº. 14.133/2021 e ao Decreto Municipal nº 007/2023, por intermédio do seu Agente de 
Contratações, designado através da portaria nº 186, de 24 de abril de 2023, torna público para 
conhecimento dos interessados, o presente Aviso de Dispensa Eletrônica, do tipo menor preço 
por item, visando a aquisição de material permanente e equipamentos odontológicos destinado 
a suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

 
O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa Eletrônica será realizado 
exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas, através do site: www.portaldecompraspublica.com.br. 
As propostas, assim como os documentos de habilitação deverão ser inseridas no sistema nos horários 
indicados a seguir: 

 
Início para cadastramento das propostas: 08:00 do dia 05/03/2026 
Data e hora limite para a apresentação das 
propostas: 

07:59 do dia 11/03/2026 

Início da fase de lance: 08:00 do dia 11/03/2026 
Término da fase de lance: 14:00 do dia 11/03/2026 
Endereço eletrônico para recebimento das 
propostas: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

Link do Aviso de Contratação Direta https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

Os esclarecimentos de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de Contratação Direta e de outros 
assuntos relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas 
em participar do certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, em até 48h antes do início da sessão pública para lances.  

 
01 – DA PARTICIPALÇÃO NA DISPENSA 
 
1.1 – Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto deste certame e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
1.1.1 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte), nos termos da LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, paras as sociedades 
cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, e para o 
microempreendedor individual – MEI e nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

1.1.2 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
1.1.3 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
1.2 – Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os fornecedores:  
 
1.2.1 – Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 
1.2.2 – Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
1.3 – Que se enquadrem nas seguintes vedações:  
 
1.3.1 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de serviços a ele 
relacionados; 
 
1.3.2 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de serviços a ela necessários; 
 
1.3.3 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
1.3.4 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
1.3.5 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

1.3.6 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
1.4 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
 
1.5 – O disposto no item 1.3.3 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
1.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
02 – DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
2.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.  
 
2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços;  
 
2.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
2.3. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
 
2.3.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
2.3.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos. 42 a 49.  
 
2.3.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos;  
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

2.3.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;  
 
2.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
 
03 –DA FASE DE LANCE 
 
3.1. A partir das 8h (oito horas) da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso.  
 
3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.  
 
3.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação.  
 
3.5.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar.  
 
04 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação.  
 
4.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance.  
 
4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

4.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
4.5. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
 
4.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
4.7. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração.  
 
4.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:  
 
4.9. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
 
4.10. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
 
4.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
05 – DA HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação elencados a seguir serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.  
 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substitui o das consultas 
das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário.  
 
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
5.2.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
 
5.2.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
 
5.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
5.4 – A documentação de habilitação necessária para essa contratação, encontra-se 
pormenorizada em tópico específico do Termo de Referência, anexo deste Aviso de 
Contratação Direta: 
 
07 – DO CONTRATO 
 
7.1. Após a Adjudicação e Homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 
7.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 
08 – DAS SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas 
previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
8.1.1. Os interessados que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 
processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

09 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores cadastrados 
no referido Portal, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender.  
 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  
 
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  
 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.  
 
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.  
 
9.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento.  
 
9.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá realizar diligências, 
com o intuito de sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 
obedecendo à definição do Acórdão nº 1211/2021.  
 
9.5. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
9.5.1. ANEXO I – Termo de Referência;  
 
9.5.2. ANEXO II – Minutas;  

 

Taboleiro Grande/RN, 04 de março de 2026. 
 
 
 

Sueldo Maia Pinheiro 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – OBJETO 
 
1.1 – Aquisição de material permanente e equipamentos odontológico, destinado a suprir as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, tudo de conforme com as 
especificações contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

2 – CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS  
 
2.1 - Os bens ou serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e serviços 
comuns, nos termos do Inciso XIII, art. 6º da Lei n° 14.133, de 2021, cujos padrões de 
desempenho de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo por este termo, por meio 
de especificações usuais de mercado. 
 
3 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAL/SERVIÇO UND QTD 
PREÇO MÉDIO 

UNITÁRIO 

01 

BOMBA A VÁCUO 
Especificações técnicas: Altura 397,6 mm, Comprimento 316 
mm, Largura 246,4 mm, Consumo de Água 0,4 l/min, 
Potência nominal (máxima) 1690 VA, Corrente nominal, 
110V/50Hz - 14,1 A, 220V/50Hz - 7,0 A, 127V/60Hz - 12,6 A, 
220V/60Hz - 6,2 A, Frequência 50/60 Hz, Vácuo máximo 500 
mm/Hg, Peso Bruto 33,43 Kg, Peso Líquido 26,8 Kg, Tensão 
de alimentação 110-127 / 220V~ (Bivolt - Chave Seletora). 

UND 01 5.024,27 

02 

KIT ACADEMICO ODONTOLÓGICO  
Conteúdo do Kit: Embalagem com 1 caneta de alta rotação, 1 
contra-ângulo, 1 micro motor, 1 peça reta, 1 bolsa e 1 
rolamento de cerâmica. 
 
Dados técnicos 
 
Caneta de Alta rotação: 
* Torque 0.8 - 1.3 N cm; 
* Peso: 45g; 
* Pinça tipo Push Button; 
* 36.000 rpm; 
* 4 sprays; 
* Ângulo da cabeça: 45° 
* Diâmetro de brocas FG: 1,59 a 1,60 mm. 
 
Micro motor: 
* 25.000 rpm; 
* Peso: 92g; 

UND 01 2.294,15 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

* Conexão Borden; 
* Refrigeração interna ou externa; 
* Giro: 360°; 
* Material do rotor: aço inoxidável; 
* Comprimento aproximado: 83,5 mm. 
 
Contra-ângulo: 
* Transmissão: 1:1; 
* 25.000 rpm; 
* Conexão Intra; 
* Refrigeração externa; 
* Peso: 48g; 
* Corpo: alumínio leve. 
 
Peça Reta: 
* Conexão: intra, com giro 360°; 
* Pinça: aço inox; 
* Transmissão: 1:1; 
* 25.000 rpm; 
* Peso: 44g; 
* Refrigeração externa. 

03 

LOCALIZADOR APICAL  
Embalagem contendo 01 localizador apical, carregador 
universal, cabo de medição com clip, 02 clips labiais, gancho 
de ligação, manual do usuário e folheto informativo. 

UND 01 2.024,65 

04 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO UND 01 387,24 

05 

CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO 
Câmara escura, sem iluminação, indicada para revelação de 
filmes odontológicos periapicais. Visor acrílico destacável, 
com ótima transparência e total filtragem da luz. Batentes de 
silicone no fundo da base, proporcionando total aderência no 
local de trabalho, facilitando o manuseio. Base removível, 
facilitando coleta de resíduos, limpeza e desinfecção. 
Dimensões: 230mm (altura), 340mm (comprimento) e 
230mm (largura). 

UND 01 449,33 

TOTAL R$ 10.179,64 
 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2026, contados da assinatura do termo de 
contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, ou documento equivalente nos moldes 
do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.2 – O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
3.3 – O fornecimento dos itens acima descritos será de forma única, nos prazos e nos locais de 
entrega descritos na Ordem de Compra.  



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

4 – DA JUSTIFICATIVA 
 
A aquisição de material permanente e equipamentos odontológicos para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN justifica-se pela necessidade de 
garantir a adequada estruturação e funcionamento dos serviços de saúde bucal ofertados à 
população no âmbito da rede pública municipal de saúde. A prestação de serviços odontológicos 
no Sistema Único de Saúde – SUS exige a disponibilidade de equipamentos apropriados e em 
boas condições de uso, de modo a assegurar a qualidade, eficiência e segurança dos 
atendimentos realizados pelos profissionais da área. 
 
Nesse contexto, verifica-se que parte dos equipamentos atualmente utilizados nas unidades de 
saúde apresenta desgaste decorrente do uso contínuo, obsolescência tecnológica ou 
insuficiência quantitativa para atender à crescente demanda por atendimentos odontológicos 
no município. Tal situação pode comprometer a eficiência dos serviços prestados, ocasionando 
limitações na realização de procedimentos clínicos, aumento do tempo de espera dos usuários 
e, consequentemente, prejuízos à assistência em saúde bucal ofertada à população. 
 
A aquisição de novos materiais permanentes e equipamentos odontológicos visa fortalecer a 
infraestrutura das unidades de saúde, proporcionando melhores condições de trabalho aos 
profissionais da odontologia e ampliando a capacidade de atendimento da rede municipal. Além 
disso, a modernização e adequação do parque de equipamentos contribuem para a realização 
de procedimentos com maior precisão, segurança e conforto tanto para os pacientes quanto 
para os profissionais, atendendo às boas práticas sanitárias e às diretrizes estabelecidas para a 
assistência odontológica no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
 
Cumpre destacar que o investimento em equipamentos odontológicos constitui medida 
essencial para a continuidade e aprimoramento das ações de promoção, prevenção e 
recuperação da saúde bucal da população, especialmente no contexto da atenção primária à 
saúde, que desempenha papel fundamental na organização do cuidado. A disponibilização de 
equipamentos adequados possibilita a realização de atendimentos clínicos, procedimentos 
preventivos, restauradores e demais intervenções necessárias à manutenção da saúde bucal dos 
munícipes. 
 
Dessa forma, a presente contratação mostra-se necessária e oportuna, tendo em vista que 
permitirá o adequado aparelhamento das unidades de saúde, assegurando melhores condições 
estruturais para o desenvolvimento das atividades odontológicas, contribuindo para a melhoria 
da qualidade dos serviços prestados e para a ampliação do acesso da população aos serviços 
públicos de saúde bucal no município de Taboleiro Grande/RN. 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

5 – FUNDAMENTAÇÃO 
 
5.1 – A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito pelas disposições legais contidas 
na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014 e demais exigências aplicáveis. 
 
6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1 – As empresas interessadas, como condição de habilitação para participar do processo de 
contratação direta, deverão apresentar toda documentação exigida neste termo de referência 
além de: 
 
6.1.1 – Inicialmente, os fornecedores interessados deverão estar regularmente constituídos, 
possuindo registro nos órgãos competentes e apresentando situação fiscal e trabalhista regular, 
conforme exigências previstas na legislação aplicável às contratações públicas, especialmente 
na Lei nº 14.133/2021; 
 
6.1.2 – No que se refere aos aspectos técnicos, os equipamentos odontológicos ofertados 
deverão ser novos, sem uso, de primeiro uso e em linha de fabricação, não sendo admitidos 
equipamentos recondicionados ou remanufaturados. Todos os itens deverão possuir registro ou 
cadastro válido junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando aplicável, bem 
como atender às normas técnicas e sanitárias pertinentes à fabricação e comercialização de 
equipamentos médico-odontológicos. 
 
6.1.3 – Os fornecedores deverão garantir assistência técnica autorizada, preferencialmente no 
Estado do Rio Grande do Norte ou em região que possibilite atendimento ágil, assegurando 
suporte técnico adequado durante o período de garantia. Deverá ser ofertada garantia mínima 
de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados a partir do recebimento definitivo 
dos equipamentos, sem prejuízo de garantias adicionais eventualmente oferecidas pelo 
fabricante. 
 
6.1.4 – Além disso, os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais de 
operação e manutenção em língua portuguesa, bem como de todos os acessórios necessários 
ao seu pleno funcionamento. Quando aplicável, o fornecedor deverá realizar a instalação dos 
equipamentos e orientações básicas de uso aos profissionais da unidade de saúde, garantindo 
o correto funcionamento e utilização dos equipamentos. 
 
6.1.5 – Quanto às condições de fornecimento, os equipamentos deverão ser entregues 
devidamente embalados, protegidos contra danos durante o transporte, e em conformidade 
com as especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência ou instrumento 
equivalente. A entrega deverá ocorrer dentro do prazo estipulado pela Administração, no local 
indicado pela Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

6.1.6 – Por fim, os fornecedores deverão assegurar que os equipamentos apresentem padrões 
adequados de qualidade, eficiência e durabilidade, de modo a garantir o pleno atendimento 
das necessidades da rede municipal de saúde, contribuindo para a melhoria da infraestrutura 
dos serviços odontológicos e para a continuidade da assistência em saúde bucal à população 
 
6.2 – Sustentabilidade: 
 

6.2 – Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos ou não na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
 
6.3 – Indicação de Marcas ou Modelos (art. 41, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021): 
 

6.3.1 – Na presente contratação não será admitida eventuais indicações de marca, característica 
ou modelo que estejam descritas neste Termo de Referência ou em outro próprio. 
 
6.4 – Da exigência de amostra: 
 

6.4.1 – Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar poderá apresentar amostra, que terá data, local e horário 
de sua realização devidamente divulgados, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais fornecedores interessados. 
 
6.4.2 – As amostras deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal: Avenida Alexandre 
Soares, 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no setor de compras, no horário de 07:00h até as 
13:00h, no prazo limite de 03 (três) dias úteis, quando solicitado, sendo que a empresa assume 
total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
 
6.4.3 – É facultada a prorrogação do prazo estabelecido no item anterior, a partir de solicitação 
fundamentada e encaminhada em tempo hábil a comissão de licitação, antes de findo o prazo. 
 
6.4.4 – Todas as amostras físicas, deverão ser entregues nas mesmas condições descritas nas 
especificações de cada item, referente a marca licitada, gramatura, rotulagem, informações 
nutricionais e forma de entrega, conforme cada caso. 
 
6.4.5 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 
 
6.4.6 – Os resultados das avaliações serão divulgados em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
6.4.7 – Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

6.4.8 – Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 
 
6.4.9 – Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
6.4.10 – Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
6.5 – Da subcontratação: 
 

6.5.1 – Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6.6 – Da garantia da contratação: 
 

6.6.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
7 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.1 – Condições de entrega: 
 

7.1.1 – Os materiais deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias úteis, contados do 
envio da ordem de compra/serviço em e-mail informado pela contratada, devido a 
complexibilidade e usabilidade dos materiais, devendo a mesma fazer a entrega em localidade 
indicada pela unidade solicitante, no horário das 07:00h até as 13:00h de segunda a sexta feira. 
Não sendo possível a entrega fora do horário estabelecido. 
 
7.1.2 – No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 30 (trinta) dias. 
 
7.1.3 – Os bens/materiais serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta. 
 
7.1.4 – Os bens/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

7.1.5 – Os bens/materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
7.1.6 – Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
7.1.7 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7.1.8 – O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos 
endereços relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as 
condições e as necessidades do licitante. 
 
7.2 – Garantia, manutenção e assistência técnica: 
 

7.2.1 – O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), conforme cada caso. 
 
8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
8.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
8.3 – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
8.4 – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
8.5 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

8.6 – Fiscalização: 
 

8.6.1 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
8.7 – Fiscalização Técnica: 
 

8.7.1 – O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
8.7.2 – O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
8.7.3 – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
 
8.7.4 – O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
 
8.7.5 – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
 
8.7.6 – O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
8.8 – Fiscalização Administrativa: 
 

8.8.1 – O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 
 
8.8.2 – Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
8.9 – Gestor do Contrato: 
 

8.9.1 – O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 
 
8.9.2 – O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
 
8.9.3 – O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 
8.9.4 – O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
 
8.9.5 – O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso; 
 
8.9.6 – O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração; 
 
8.9.7 – O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
9 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
9.1 – Da Liquidação: 
9.1.1 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
 
9.1.2 – Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento; 
 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

9.1.3 – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
9.1.4 – A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, podendo ser constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
9.1.5 – A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 
 
9.1.6 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
 
9.1.7 – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa; 
 
9.1.8 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
9.2 – Prazo de Pagamento: 
 

9.2.2 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
 
9.2.2 – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
 
9.2.3 – As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar 
ainda número da contratação direta, lote/item e validado dos produtos, para fins de 
rastreabilidade em estoque. 
 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

9.2.4 – A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a 
renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes 
sobre os pagamentos efetuados.  

 
9.2.5 – As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 
 
9.2.6 – O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime, exceto o ISS, que poderá ser retiro na fonte. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
9.3 – Formas de Pagamento: 
 

9.3.1 – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado; 
 
9.3.2 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
 
9.3.3 – O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução 011/2024 – TCE/RN, 
obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas; 
 
9.4 – Antecipação de Pagamento: 
 

9.4.1 – A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.  
 
10 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

10.1 – Forma de seleção e julgamento da proposta: 
 

10.1.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Contratação 
Direta, com a seguinte fundamentação legal: Lei Federal n.º 14.133/2021. Será adotado para a 
seleção o critério de julgamento pelo Menor Preço Por item. 
 
10.2 – Forma de fornecimento: 
 

10.2.1 – O fornecimento do objeto será de forma parcelado.  
 
10.3 – Exigências de habilitação: 
 

10.3.1 – Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

10.3.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br ); 
 
10.3.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
 
10.3.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
10.3.3 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
10.3.4 – Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.3.5 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
10.3.6 – O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
 
10.3.7 – Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
10.3.8 – Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
10.3.9 – Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
 
10.3.10 – Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 
10.4 – Habilitação Jurídica: 
 

10.4.1 – Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

10.4.2 – Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
10.4.3 – Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
10.4.4 – Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 
10.4.5 – Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.4.6 – Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
10.4.7 – Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 
 
10.4.8 – RG e CPF do titular ou todos os sócios, conforme cada caso e tipo de empresa; 
 
10.4.9 – Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
10.5 – Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 

10.5.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
10.5.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal; 
 
10.5.3 – Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do § único do art. 11, da Lei 
Federal nº 8.212, de 24, de junho d3 1991, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
e a Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

10.5.4 – Certificado de Regularidade de Situação – CRS, relativo ao FGTS 
 
10.5.5 – Certidão Negativa de Débito do Estado ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor; 
 
10.5.6 – Certidão Negativa dos Tributos Municipais, do domicílio ou sede do fornecedor; 
 
10.5.7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 
 
10.6 – Qualificação Econômico-financeira: 
 

11.6.1 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
10.7 – Qualificação Técnica: 
 

10.7.1 – No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa do direito 
público ou privado, que comprovem que a empresa a ser contratada prestou ou está prestando, 
a contento, o fornecimento do objeto em características compatíveis ao desta contratação. 
 
10.7.2 – O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 – São obrigações da CONTRATANTE: 
 
11.1.2 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 
11.1.3 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
11.1.4 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
 
11.1.5 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
11.1.6 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato de no Termo de Referência; 
 
11.1.7 – Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

11.1.8 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 
 
11.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
12.1.1 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
12.1.2 – Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
 
12.1.3 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  
 
12.1.4 –Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
12.1.5 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 
12.1.6 – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
 
12.1.7 – Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
12.1.8 – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
 
12.1.9 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
 
12.1.10 – Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
 
12.1.11 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
 
12.1.12 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 
12.1.13 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.; 
 
12.1.14 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
 
12.1.15 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
13 – DO REAJUSTE 
 
13.1 – Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

13.2 – Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E 
e exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
13.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
13.4 – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
 
13.5 – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
13.6 – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
13.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
13.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 – O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 
administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de 
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código 
Penal. 
 
15 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 
 
15.2 – Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes do objeto contratado se 
encontram alocados no Orçamento Geral do Município, através seguinte Dotação 
Orçamentária: Exercício 2026, Fundo Municipal de Saúde, Ação 508 - 3 . 8002 . 10 . 301 . 17 . 
1.20 . 0 . 449052 – Despesas de Emendas, Convênios e Repasses da Saúde, Classificação 
Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente, Fonte: 1601 -Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal.  
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

16 – DO FORO 
 
16.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda da 
aquisição dos materiais relativos ao resultado da licitação. 
 

Taboleiro Grande/RN, 04 de março de 2026 
 
 
 
 
 

 
Antônio Freire de Carvalho Neto  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

MINUTA DE CONTRATRO 
 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº ___, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO 
GRANDE/RN, POR INTERMEDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL COM INTERVENIÊNCIA D FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO E A EMPRESA 
______________, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO 
ESTABELECIDAS:  
 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica 
de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
sediada na Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 
08.157.810/0001-68, representada neste ato pela Excelentíssima Senhora Prefeita Constitucional KLÉBIA 
FERREIRA BESSA FILGUEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 742170 - SSP/RN, 
inscrita no CPF nº 874.875.864-72, residente e domiciliada na Avenida Alexandre Soares, nº 149, Centro, 
Taboleiro Grande/RN CEP: 59.840-000 com interveniência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediado na 
Av. Alexandre Soares, nº 92, Centro, Taboleiro Grande/RN, inscrito no CNPJ/MF nº 10.277.035/0001-26, 
doravante denominado simplesmente INTERVENINTE, representado neste ato pelo Secretário Municipal 
de Saúde e Saneamento, ANTONIO FREIRE DE CARVALHO DE NETO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 
nº 116.315.184-02, residente e domiciliado na Rua Filemont de Freitas, nº sn, Parlamentares, Taboleiro 
Grande/RN CEP: 59.840-000 e do outro lado a empresa _______________, inscrita no CNPJ/MF nº 
________________, sediada na _______, nº __, ____________, CEP. __________, ___________/__, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo Sócio 
________________, _______, ________, ___________, portador da Cédula de Identidade nº. 
____________, inscrito no CPF nº ___________, residente e domiciliado na ___________, nº __, 
___________, CEP. ____________, __________/__, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
originário do Termo de Contratação Direta nº _________/2026 e Proposta de Preços apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se a CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei Ordinária 
Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 007 de 16 de março de 2023, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem:  
 

 

1 – OBJETO E PRAZO DE FORNECIMENTO (art. 92, I e II) 
 
1.1 – O objeto do presente contrato é ___________________________________, tudo de conforme com 
as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

       

       

       

TOTAL R$  

 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

1.2 – O prazo para a prestação de serviços é imediato, contados do recebimento da Ordem de Compra, 
via email ou não. 
 
1.3 – Vinculam esta contratação, independentemente da transcrição: 
 
1.3.1 – O Termo de Referência; 
 
1.3.2 – O Aviso de Contratação Direta; 
 
1.3.3 – A proposta da contratada 
 
1.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
2.1 - O prazo de vigência da contratação é de ____________, contados da assinatura deste Termo de 
Contrato, prorrogáveis na forma da lei. 
 
2.2 – A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
2.3 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
3 – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital e no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
4 – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
5 – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência.  
 
6 – REAJUSTE 
 
6.1 – As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
7.1 – As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

8 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
8.1 – As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
  
9 – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
9.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução: 
 
10 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
10.1 – As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 
 
11 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
11.1 – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
 
11.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 
11.2.1.1 – Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
 
11.2.1.2 – Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
11.3 – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.3.3 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
11.4 – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.4.3 – Indenizações e multas. 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
12.1 – A despesa será consignada à seguinte Dotação Orçamentária: Exercício 2026, Fundo Municipal de 
Saúde, Ação 508 - 3 . 8002 . 10 . 301 . 17 . 1.20 . 0 . 449052 – Despesas de Emendas, Convênios e Repasses 
da Saúde, Classificação Econômica 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente, Fonte: 1601 -
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal. 
  
13 – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
13.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14 – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
14.2 – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 – DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 



  
   
  
   
   
 
  
 

 
 
 
 
 
 
 

 

16 – DO FORO 
 
16.1 – Fica eleito o Foro da Cidade de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte como o único capaz de 
dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21. 
 
16.2 – Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo subscritas. 
 

Taboleiro Grande/RN, __ de _______ de 2026. 

 
Maria Tarcia Ribeiro da Silva  

PREFEITA MUNICIPAL 
CNPJ/MF Nº 08.157.810/0001-68 

 
 

_______________________ 
TITULAR DA CONTRATADA 

CNPJ/MF Nº ________________________ 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª) _______________________________        
CPF:                                                                                                                                                      
 
2ª) _______________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 


